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PREFEITURA DE

PONTAL
PONTAL, EU AMO, EU CUIDO

Gabinete do Prefeito

Rua Guilherme Silva, n. 337 - Centro

СЕР 14.180-000 – Pontal/SP

Telefone: (16) 3953-9999

DECRETO N°. 026, DE 28 DE ABRIL DE 2.025.

DISPÕE SOBRE A PRESENCA DE ATENDENTE

PESSOAL NAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE

MUNICIPAL DE ENSINO.

JOSÉ CARLO$ NEVES SILVA, Prefeito do Município de Pontal,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e

DECRETA:

Art. 1°. Fica permitida a presença de atendente pessoal, para assistência
ao discente com deficiência, nas Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino, bem como avocadas em

âmbito municipal, no que couber, as disposições do Decreto Estadual n. 68.415, de 02 de abril de 2.024.

semestre de 2.025.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor no primeiro dia letivo do segundo

MUNICIPIO DE PONTAL

Em 28 de abril de 2.025

JONE CARLEJOSÉ CARLOS NEVES SILVA

Publicado pela secretaria nos termos da lei

e afixado no local de costume, na data supra.

Decretos
Decretos
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PREFEITURA DE

PONTAL
PONTAL, EU AMO, EU CUIDO

Gabinete do Prefeito

Rua Guilherme Silva, n. 337 – Centro

CEP 14.180-000 - Pontal/SP

Telefone: (16) 3953-9999

DECRETO Nº. 033, DE 08 DE MAIO DE 2.025.

DISPÕE SOBRE A DESAFETAÇÃO, EM CARÁTER
EXCEPCIONAL, DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA

MERENDA ESCOLAR DISPONÍVEIS NO ESTOQUE

DA PREFEITURA MUNICIPAL.

JOSÉ CARLOS NEVES SILVA, Prefeito do Município de Pontal.

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO o início da execução do Contrato Administrativo n.

63/2.025, que objetiva a "Contratação de empresa especializada para fornecimento e preparo de

alimentação escolar, fornecimento de todos os insumos, logística, supervisão, equipamentos e utensílios.

fornecimento de toda a mão-de-obra para o preparo da alimentação";

CONSIDERANDO que ocorreu sobra de módica quantidade de insumos

alimentícios, não utilizados pela anterior equipe da Cozinha Piloto, materiais estes que são perecíveis e

demandam de destinação ágil, sob pena de ocorrer prejuízo financeiro à Municipalidade:

DECREТА:

Art. 1º. Ficam desafetados da Merenda Escolar, em caráter excepcional,

gêneros alimentícios perecíveis sobressalentes disponíveis no estoque do Almoxarifado Municipal em
01 de abril de 2.025.

OS

Parágrafo único. Fica determinada a destinação dos citados gêneros
alimentícios perecíveis ao Fundo Social de Solidaredade, para utilização na composição das cestas básicas

destinadas à população em situação de vulnerabilicade.

Art 2. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE PONTAL
Em 08 de maio de 22025.

JOSÉ CARLOS NEVES SILVA

Publicado pela secretaria nos termos da lei

e afixado no local de costume, na data supra.
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MUNICÍPIO DE PONTAL

RUA GUILHERME SILVA N°. 337- CENTRO - FONE (16) 3953-9999 – FAX (16) 3953-2699

CAIXA POSTAL 51 – СЕР 14.180-000 - PONTAL/SP - CNPJ N°. 45.352.267/0001-86

E-MAIL: licitacao@pontal.sp.gov.br

ajuste de contas e quitação que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outre, por mais privilegiado que seja.

E. por estarem assim acordes em todas as condições e clausulas estabelecidas neste contrato,

firmam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias de igual forma e teor, depois de lido
e achado confome, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

Município de Pontalh estado de São Paulo, em 08 de Maio de 2.025.

JOSÉ CARLOS NEVES SILVA

Município de Pontal

TESTEMUNHAS:

NOME:

RG:

DANIEL INFANTE NETO

Infante Saúde Ocupacional

INFANTE SAUDE

OCUPACIONAL DE PONTAL

LTDA:06184079000134

NOME:

RG:

Assinado de forma digital po

INFANTE SAUDE OCUPACIONAL DE
PONTAL LTDA:0618407900013

Dados: 109:02:58 -03,00

3
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PREFEITURA DE

PONTAL

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Rua Treze de Maio, 458 - Centro

4180-000-Pontal4180-000 – Pontal - SP - Brasil
Telefone: (16) 3953-131з

E-mail: social@pontal.sp.gov.br DRERAOLADAVAA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

RESULTADO DEFINITIVO DA CLASSIFICAÇÃO E SELEÇÃO DAS PROPOSTAS

APRESENTADAS PELAS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, VISANDO A CELEBRAÇÃO
DE PARCERIA EM REGIME DE MÚTUA COLABORAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO PROGRAMA
CAMINHAR - FRENTE DE TRABALHO EM PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL NO MUNICIPIO DE PONTAL/SP

O Prefeito Municipal de Pontal, Sr. José Carlos Neves Silva e a Diretora de Gestão de Assistência
Social e Secretária de Desenvolvimento Social, Sra. Rafaela Barros Pereira de Poli, no uso de suas

atribuições legais, RESOLVE:

Artigo 1° - Tornar público o Resultado Definitivo de Classificação e Seleção das Propostas de

Trabalho apresentadas pelas Organizações da Sociedade Civil, definido pela Comissão de Seleção
de Parcerias, à celebração de parceria em regime de mútua colaboração para a Execução do

Programa Caminhar - Frente de Trabalho em Proteção Social Básica de Assistência Social no
município de Pontal.

Artigo 2° - Fica classificada a Proposta de Trabalho apresentada pela Organização da Sociedade
Civil que se encontra em consonância com o respectivo EDITAL DE CHAMAMENTO, seguindo a
classificação estabelecida, conforme abaixo:

EDITAL DE CHAMAMENTO 002/2025 – SEDES

Execução do Programa Caminhar – Frente de Trabalho

Ordeml

01

OSC

CENTRO EDUCACIONAL “MARIA MÃE DE TODOS” – ASSOCIAÇÃO
DE CIDADANIA, EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Pontuação

21

Artigo 3° - Fica convocada a OSC classificada em primeiro lugar, CENTRO EDUCACIONAL

"MARIA MÃE DE TODOS” - ASSOCIAÇÃO DE CIDADANIA, EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA
SOCIAL para apresentação do Plano de Trabalho e entrega dos documentos que comprovem os
requisitos da parceria e de que não incorre os impedimentos (vedações) legais de sua celebração.

O Plano de Trabalho e documentos deverão ser/entregues pessoalmente na sede da Secretaria de
Desenvolvimento Social, no endereço Rua Macir Ramazini, 609 - Centro, Pontal em 05 (cinco) dias
úteis contados da divulgação do resultado definitivo.

Pontal. 09 de Maio de 2.025

JOSE CARLOS NEVES SILVA

Prefeito Municipal

RAFAELA BARROS PEREIRA DE POLI

Diretora de Gestão de Assistência Social

Secretária de Desenvolvimento Social

1
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